
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, às 15h, na sede da Agência 
Reguladora  de Serviços  Públicos  Delegados  do Estado do Ceará  -  ARCE,  presentes  os 
Conselheiros  Guaracy  Diniz  de  Aguiar;  José  Luiz  Lins  dos  Santos;  Tatiana  Cirla  Lima 
Sampaio Bandeira, Assessora de Gabinete que atuou como Secretária. Ausência justificada: 
Fábio Robson Timbó Silveira. 

PROCESSOS DE OUVIDORIA:

PCEE/OUV/0018/2011;  Reclamante: Município  de São Benedito;  Reclamada: Coelce; 
Assunto: Cobrança Indevida; Relator: Conselheiro Guaracy Diniz de Aguiar; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu manter a decisão recorrida, nos termos do voto do 
Relator.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS : 

PADM/CDR/0003/2013:  Interessado: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Assunto: 
Proposta  de  alteração  da  Resolução  ARCE  nº  136/2010;  Decisão:  O  Conselho,  por 
unanimidade,  decidiu aprovar a proposta de alteração da Resolução apresentada 
pelo  Conselheiro,  determinando  a  elaboração  da  minuta  de  Resolução 
correspondente para aprovação na próxima reunião. 

PADM/CSB/0014/2013:  Interessado:  Geraldo  Basílio  Sobrinho;  Assunto:  Oficina  – 
Planos  de  Saneamento-conteúdo  e  aspectos  da  participação  e  controle  social  do 
planejamento; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu autorizar a participação 
do servidor na oficina promovida pelo Ministério das Cidades. 

OUTROS PROCESSOS:

PCEE/CEE/0037/2011; Interessada: Coordenadoria de Energia - CEE; Assunto: Processo 
Administrativo Punitivo-AI/CEE/0006/2011; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu manter a decisão recorrida, nos termos 
do voto do Relator.
 
PCEE/CEE/0013/2012;  Interessada:  Coordenadoria  de  Energia  -  CEE;  Assunto: 
Aplicação de penalidade de redução nos níveis tarifários – COELCE a ser calculada pela 
SRE/ANEEL;  Relator:  Conselheiro  Guaracy  Diniz  de  Aguiar;  Decisão:  O  Conselho,  por 
unanimidade, decidiu manter a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator.

Término: 17h.  


